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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o  autógrafo  do Projeto  de  Lei  nº 281/2023,  que  “Altera  a  Lei  nº 16.473,
de 2014, que ‘Dispõe sobre a prestação de serviços farmacêuticos pelas farmácias e
drogarias e adota outras providências’, para o fim de adequá-la à Resolução da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) nº 786, de 2023, a qual ‘Dispõe sobre
os requisitos técnico-sanitários para o funcionamento de Laboratórios Clínicos, de
Laboratórios de Anatomia Patológica e de outros Serviços que executam as atividades
relacionadas aos Exames de Análises Clínicas (EAC) e dá outras providências’”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente 
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